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o Congresso Nacional decreta:

Art. l° - As pessoas portadoms de deficiência 'auditiva, fica
assegurado o direito de serem. atendidas nas repartições públicas federais e estaduais,
inclusive suas fundações e autarquias, por funcionário apto a comunicar-se por meio
da Língua Brasüeira de Sinais· LIBRAS.

Art. 2,0 - Para o atendimento ao disposto no artigo anterior, fica o
poder público federal e' estadual, autorizado a firmar convênios com entidades de
assistência social, c.uja finalidade seja o atendimento de pessoas portadoras de
deficiência auditiva.

Art. 3° • Esta Lei entra em. vigor na data de sua publicação.

Art. 4° - Revogam-se as disposições em contrário. '

JUSTIFICAÇÃO

A linguagem de sinais é a forma de comunicação utilizada pelas
pessoas ponadoras de deficiênc.ia auditiva em todo mundo. Embora DitO exista moa
língua de sinais univer~ que seja entendida mundialmente por todos os surdos,
pode.se. dizer que existem c..5digos pre.daminantes; no caso do Brasil li língua
predominante chama-se LIBRAS (Língua Brasileira de Sinais) que é compreendida
e utilizada pela maioria das pessoas surdas e por portadores de deficiência auditiva.

O Brasil possui wna população de mais de 200 mil deficientes
auditivo~ conforme informações do mGE coIetados no Censo Demográfico de
1991; é justo que éstes cidadãos sejam atendidos, no mínimo em reparti9õe~
públicas do Estado,jwr pessoas capacitadas para estabelecer um processo de
comunicàção através da mesma linguagem utilizada por e5ta signifkatlva parcela da
população.

O projeto em pauta, faz pane dl) reconhecimento da cidadania destas
pessoas, que hoje identificam-se como um grupo social minoritário e que demandam
direitos que :ltendam as suas diferenças em relação às pessoas. normais, dentre eles (I

direito elementar à camuni<aç3o. • l
\ ~"\,, \ 1\\, ,," ,

\i ., \~ ...-..,. •

POMP-EO/DE MATIOS
D E P li TA D O r E D E RAL

Vite-Líder da Bancada
PDT
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PROJETO DE LEI N°3.115, DE 2000
(DO SR. JOSUÉ BENGTSON)

DispOe sobre a obrigatoriedade de conhecim~nto da Ling~agem B~s~ei~ de ~inais ­
LIBRAS. por profissionais que atuem nos serviÇOS de polrcla, de aSS\stenCla sOCIal e de
saúde.

(APEN5e-5E AO PROJETO DE LEI N° 2.574, DE 2000)

O Congresso Nacional decreta:

Art. 10 É obrigatório o conhecimento da Linguagem

Brasileira de Sinais - LIBRAS pelos profissionais Que atuem nos serviços de..
polícia, de assistência social e de saúde.

Art. 2D OS cursos de formação profissional para os
candidatos aos serviços de que trata o artigo anterior conterão em seu
currículo mínimo a disciplina Linguagem Brasileira de Sinais - LIBRAS.

Art. 30. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

O conhecimento da Linguagem Brasileira de Sinais ­

LIBRAS se faz imperativo para determinadas categorias profissionais, que lidam

cotidianamente com as populações carentes ou menos favorecidas.

Por desenvolverem atIvidades de grande demanda das

populações de baixa :-enda, nas quais obviamente se encontra a maioria dos
portadores de dEfiCiência. esses profiSSionais se deparam freqüentemente com a

necessidade de comunicação com pessoas impedidas da audição e da
linguagem oral.

Nessa hipótese se enquadram, de modo especial, os

policiais, os quais.. no afã ,ja manutenção da ordem, são impelidos

freqüentemente ao uso da força bruta. a despeitc. da real situaçao do réu ou da
vítima.
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São, por vezes, situações ljramáticas. nas quais a

comunicação é extremamente dificultada. mormente se o indigitaclo apresentar

deficiência física severa, como é o caso dos surdos-mudos.

De outro lado. o trabalho dos assistentes SOCISIS e do

pessoal da SB,jda também não pode prescindir do conhecimento prévio da

linguagem que permita a comunicação com os deficientes auditivos.

São evidentes as dificuldades que se interpõem nos

hospitais e prontos-socorros para o atendimento do surdo-mudo, havendo

situações em o socorro fica grgndemente prejudicado pela falta de informação

sobre o histórico do paciente.

Tais ocorrências são repudiadas pela sociedade, sobretudo

porque as técnicas alternativas consubstanciadas na Linguagem Brasileira de

Sinais eliminam qualquer tentativa de justificação de ações omissas, no mais das

vezes geradoras de desgastes desnecessários à imagem e à auto-estima do

portador de deficiência auditiva.

Essas as razões que embasam o presente Projeto de Lei,

que esperamos receba o apoio dos ilustres Pares.

Sala das Sessões, em 2-~ de .(A _-:v;,O de 200 .

..--------_..

......... ."'---'" --=--;
Deputado~-BENGTSON ....

PROJETO DE LEI
N.o 5.690, DE 2001

(do Sr. Glycon Terra Pinto)

Dispõe sobre atendimento na Língua BrasileÍJ'8 de Sinais.

(APENSE-SE AO PL-2S7412000.)



o Congresso Naciona\ decreta:

Art. 10 Os órgãos plIblicos e as empresas concessionárias
de serviços públicas devem garantir atendimento aos portadores de

deficiência auditiva na Língua Brasileira de Sinais, através de intérpretes.

Art. ~ As instituições públicas de enSino devem garantir

aos alunos portadores de deficiência auditiva a utilização da Ungua Brasileira de
Sinais no processo de ensino - aprendizagem. .

Parágrafo único. A Ungua Brasileira de Sinais não poderá

substituir a modalidade escrita da língua portuguesa.

Art. 3° Será incluída nos currículos dos cursos de

fonoaudiologia e de formação para o ":!agistério, na modalidade de educação

especial. a disciplina de Língua Brasileira de Sinais, em caráter optativo para o
aluno e obrigatório para a instituição de ensino.

Art. 40 Eeta lei entra em v1gor na data de sua pub\ícação.

JUSTIFICAÇÃO

A Constituição Federal garante a igualdade de oportunidades de

condições, sem distinção de qualquer natureza (art. 5°) e a proteção e integração

social das pessoas portadoras de deficiências (art. 24, XlV).

No Capítulo referente á Educaç.ão, o texto constitucional de 1988

dispõe Que· o dever do Estado com a educação será efetivado mediante a
garantia de atendimento educacional especializado aos portadores de deficiência,

preferencialmente na rede regular de ensino" ( art. 208. caput e inciso 11I).

Segundo dados fornecidos pela Coordenadoria Nacional para

integração de Pessoa Portadora de Deficiência (COROE), com base em

estimativas da Organização Mundial da Saúde, o número de 'surdos no Brasil é
estimado em dois milhões e meio de pessoas, o que corresponde a 1,5% (um e

meio por centro) da população em geral.

5
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Como, apesar da determinação da Lei n° 7.853/89. ainda náo se

reali:a censo de pessoas portadoras de deficiência, a quantidade de portadores

de deficiência auditiva pode ser bem maior no Brasil. Nos países desenvolvidos,

c numero de: surdos varia de f· (cinco) a 1O~·'é. (dez por cento) da população em

geral.

Apesar desses ·:lad~ quantitativos e dos dispositivos

constitucionais acima referidos. não há ainda no País legislação q~e garanta os

direitos dessa parcela da população brasileira.

o Projeto de Lei que ora oferecemos à apreciação do Congresso

Nacional propõe que "os órgãos públicos e as empr::S8s concessionárias de

se!"Jiços pública$. devem garantir atendimento aos portadores de deficiência

auditiva na Língua Brasileira de Sinais, através de intérpretes" e que "as

instituições públicas de ensino devem garantir aos alunos portadores de
deficiência auditiva a utilização da Língua Brasileira de Sinais no processo de

ensino-aprendizagem".

Pelo exposto, contamos ~m c apoio tios nOSSl)s Pares

para sua aprovação.

Sala das Sessões, em de de 2001 .
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LEGISL<\ÇÁO CITAOA ANLUDA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

CONSTITUIÇÃO
DA

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
1988

TÍTULO II
DOS DIREITOS E G..!\RANTL\S FUNDA~tENTAIS

CAPÍTULO I
DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS

An. 50 Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer
natureza, garantindo·se aos brasileiros e aos estr3Ilgeiros residentes no País a
inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à
propriedade, nos tennos seguintes:

I - homens e mulhen:s são iguais em direitos e ob~igações, nos termos
desta Constituição~

TÍTULO IH
DA ORGANIZAÇ.ÃO DO ESTADO

CAPÍTULO n
DA UNIÃO

Art. ~4. Compete 3 União, 30S Estados ê 30 Distrito F~der31 legisl3T
concorrentemente sobre:

I - direitu tributário, financeiro, peniten~.iário, e\:onômico e urbanístico;
II - orçamento:
III - juntas comerciais;
lV - custas dos serviços forenses:
V - produção e consumo;
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VI - florestas, caça, pesca, fauna, conservação da natureza, defesa dO'
solo e dos recursos naturais, proteÇ[10 do m~iü ambit:nte e controle da poluição;

VII - proteção ao patrimônio histórico, cultural, artístico, turístico e
paisagístico; .

VIU - responsabilidade por dano ao meio ambIente, ao consumidor, a
bens e direitos de valor artístico, estétic.o, histórico, turístico e paisagístico;

IX - educação, cultura, eosino e desporto;
X - criação, ftmcionamento e processo do juizado de pequenas causas;
XI - procedimentos em matéria processual;
XII - previdência social, proteção e defesa da saúde;
XIII - assistência jurídica e defensoria pública:
XIV - proteção e integração social das pessoas portadoras de deficiência;
XV - proteção à infãncia e à juventude;
XVI - organização, garantias, direitos e deveres das policias civis.
§ 10 No âmbito da legislação concorrente, a competência da União

limitar-se-á a estab~le(;er normas gerais.
§ 2° A competência da União para legislar sobre nonnas gerais não

exclui 3 competência suplementar dos Estados.
§ 30 Inexistindo lei federal sobre nonnas gerais, os Estados exercerão a

competência legislativa plena, para atender a sua.-; peculiaridades.
§ 40 A sup~r\'eniência de lei federal sobre normas gerais suspende a

eficácia da lei estadual, no que lhe for contrário.

TÍTULO VIlI
DA ORDEM SOCIAL

................................................................................................................................................

CAPÍTULO III
DA EDUCAÇÃO, DA C1JLTURA E DO DESPORTO

Seção I
Da EducaçAo

...........................................................................................................................................................

Arl. 208. O dever do Estadú com a educaç3~ será efetivaJo mediante a
garantia de:



I - ensino fundamental, obrigatório ~ gratuito, assegurada, inclusive, sua
oferta gratuita p::rra todos os que a ele não tiver3ll1 acesso na idade própria;

*1ndsú 1com redlJçãl..l Jada pela EIIlê;n..Ja Constitucio/l.:!/ ni} J.J, de /209 1996.
11 - progressiva universalização do ensino médio gratuito;
• Illciso IJ com rt!dação dada pda Emenda Constitucional n" J4. de J2/09,'/996.

111 - atendimento educacional especializado aos portadores de
deficiênci~ preferencialmente na rede regular de ensino;

IV - atendimento em creche e pré-escola às crianças de zero a seis anos
de idade;

V - acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa e da criação
ã11{sti~a, segundo a capacidade de-'Cada um; .

VI - oferta de ensino noturno regular, adequado às condições do
educando~

VII - atendimento ao educando, no ensino fundamental, através de
progr3I1las suplementares de mat~rial didático-escolar, tr3nsporte, alimentaçà() e
assistência à saúde. .

§ I" O acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito público subjetivo.
§ 2° O não-ofere~iment(\ do ensino obrigatório pelo Poder Público, ou

sua oferta irregular, importa responsabilidade da autoridadé competente.
§ 3<' Compete ao Poder Público recensear 05 educ.andos no ensino

fundamental, fazer-lhes a chamada e zelar, jtmlO :lOS pais ou re;ponsáveis, pela
freqüência àescola

LEI N° 7.853, DE 24 DE OUTUBRO DE 1989.

DISPÕE SOBRE ô APôIO ÀS PESSOAS
PORTADORAS DE DEFICIÊNCIA, SUA
INTEGRt'\Ç?\O SOCIAL, SOBRE A
COORDENADORIA NACIONAL PARA
INTEGRAÇÃO DA PESSOA PORTADORA DE
DEFICIÊNCIA - CORDE, lNSTITill A TUTELA
JURISDICIONAL DE INTERESSES COLETIVOS
E DIFUSOS DESSAS PESSOAS, DISCIPLINA A
ATIJAÇÃO DO MINIsTÉRIO PÜBLICO,
DEFINE CRIMES, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

9
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Art. 10 Ficam estabelecidas normas gentis que asseguram o pleno
exercício dos direitos individuais e socü.is das pes~oas portadoras de deficiência.
e sua efetiva integração social, nos termos desta Lei.

§ 1co Na aplicaçãü e, interpretação dest..'l Lei, serão considerados os
valores básicos da igualdade de tratamento e oportunidade, da justiça social, do
respeito à dignidade da pessoa humana, do bem-estar, e outr05, indicados na
Constituição ou justificados pdos princípios gerais de direiio.

§ :!I) As nomlas desta Lei visam garantir às pessoas portadoras de
deficiência as açõe~ governamentais necessárias ao seu cumprimento e das
demais disposiç.ões constitucionais ~ legLlis que lhe-.; concemem, afastadas as
discriminações e os preconceitos de qualquer e~pécie. e entendida a matéria como
obriga\~ão nacional a ~argo do Poder Público e da sociedade.

Art. 2° Ao Poder Público e seus Órgãos cabe ~segurar às pessoas
portadoras de deficiência o pleno exercício de seus direitos básicos, inclusive dos
direitos à educação, à saúde, ao trabalho, 3{llazer, à previdência social, ao amparo
à infância e à maternidade, ~ de outros. que, decorrentes da Constituição e das leis,
propiciem seu bem-estar pessoal, social e econômico.

Parágrafo único. Para u fim estabelecido no "caput" d~5te artigo, 03

órgãos e entidades da Administração Direta t: Indireta devem dispensar, no
âmbito de sua compet~nciae finalidade, aos a:;suntos objeto desta Lei. tratamento
prioritário e adequado, tenJente a viabilizar, sem prejuízo de outra, ~s seguintes
medidas:

I - na área da educação:

a) a inclu5ão, no sistema educacional. da EduC3Ç.ão ESpeCial como
modalidade educativa que abranja a educação precoce, a pré-escolar, as de Ir.I e 2°
Graus, a supletiva, a habilitação e a reabilitação profissionais, com currículos,
etapas e exigências de diplomação pr6prios;

b) a inserção, no referido sistema educacional, das escolas especiais,
privadas e públicas;

c) a oferta, obrigatória e gratuita, da Educação Especial em
estabelecimentos públicos de ensino;

d) o oferecimento obrigatório de programas de Educação Especial a
nível 'pré-escolar e escolar, em unidades hospitalsre8 e congêneres nas quais
estejam internados, por prazo igualou superior a I (um)ano, educandos
portadores de deficiência;

e) (I acesso de alunos ponadores de deficiência aos beneficios c{)oferidos
aos demais educandos, inclusive material escolur, mer~nda c3colar c bolsas de
estudo;
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t) a matricula compulsória em cursos regulares de estabelecimentos
públicos e parti,,~ul3fes de pessoas portadoras de defkíênd:1 capazes de se
integrarem no sistema regular de ensino.

U- na área da saúde:
a) a promoção de açõt:S pre'lentivas, como as referentes ao pl3Ilejamento

familiar, ao aconselhamento genético, ao acompanhamento da gravidez, de} parto
e dQ puerpério, à nutrição da mulher e da criança, à identificação e ao controle. da
gestante e do feto de alto riSCll, à imunização, às doenças do metabolismo e seu
diagnóstico e ao encaminhamento precoce de outra.; d()enç.:l~ cam;adoTa' de
deficiência:

b) o desenvolvimento dt programas especiais de prevenção de acidentes
do trabalho e de trânsito, e de tratanlento adequado a suas vítimas~

c) a ~riação de uma rede de serviços especializados em reabilitação e
habilitaçiJo;

d) a g3rantia d~ acesso das pessoas portadoras de deficiência aos
estab~le~imento5 de saúd~ público.; e privados, c d~ seu adequado tr3bmento
neles, sob nonnas técnicas e padrões de conduta apropriados;

e) a garantia de atendimento domiciliar de s:aúde [to deficiente grave não
internado;

t) o desenvolvimento dç programas de saúde voltados para as peSS033

portadoJ'3s de deficiência~ desenvolvidos com a partidpa~ãú da süciedade e que
lhes ensejem a integração social.

111 - na área da fornlação profissional e do trabalho:
a) (\ apoio governamental à fonnação profissional, à orientação

profissional, e a gar3I1tia de acesso aos serviços cüncementes, inclusive aos
cursos regulares voltados à fornlação profissional;

b) o empenho do Poder Público quanto ao surgimento e à manutenção de
empregos, inclusive de tempo parcial, destinados às pessoas portadoras de
deficiência que não tenham acesso aos empregos comuns;

c) a promoção de ações eficazes que propiciem a inserção, nos setores
público e privado, de pessoas portadoras de deficiência; .

d) a adoção de legislação específica que discipline a reserva de mercado
de trabalho, em favor das pessoas portadoras de deficiência, nas entidades da
Administração Pública e do setor privado, e que regulamente a organização de
oficinas e congêneres integradas 3(\ mercado de trabalho, e 3 situação, nelas, d3s
pessoas portadoras d~ deficiência

IV - na área de recursos humanos:
a) 3 formação de professores de nivel médio para a Educação Especial,

de tél~icos de nível médio especializados na habilitação e reabilitação, e de
instrutores para fonnação profissional;
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b) a fonnação e qualificação de recursos humanos que, nas diversas
áreas de c-onhedmentü, inclusive de nível superior, atendam à demanda e à~

necessidades reais das pessoas portadoras d~ deficiência~

c) o incentivo à pesq'.lis~ e aü desenvolvimento tecnológico em todas as
áreas do conhecimento rdacionadas com a pessoa portadora dI:: deficiência.

V - na área das edificações:
a) a adoção e a efetiva .;:xecuçã0 de nornl3S que g3r3l1t3IIl a

fun(;Íon:.ilidade d3S edificaçües e vias púbhcas, que evitem ou removam os óbices
às pessoas portador~ de deficiência, pernlitam o acesso destas a edificios. a
logradouros e a meios de transporte.

--_ .

~ r; C(3
J~

PROJETO DE LEI N.o ,2004.
(Do Sr. Carlos Nader)

'~Garante à.s pessoas pt)rtadoras de
defkiências auditivas o direito de serem
atendidas, nas repartições púL...jicas
federais, pl.)r meio da Língua Brasikira de
sinais- LIDR.A.S ".

o Congresso Nacional decreta:

Art 10 Às pe~soas rortadoras de deficiências auditivas fica

assegundo ü direIto de serem atendidas, nas repartições Públi.:as Federais,

Fund::urlí~::; ~ Autan·lui::t~, por ftmcionálio apto a comunicar-se por meio da

Língua Brasileira de Sinais - LIBRAS.

Art. 2'=' Para (I aienJiment........ do di3post.:.1 nc~ artigo :5upradtado,

ficam os Poder,;-s Públicos àut('lrizados :1 firmar cllnvêniüs com entidsdes

sociais cuj~1 fin11 idade ;r.:·j3 .) atendimentü d~ pes~üas com deficiências

auditivas.
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Art. 30 Est3 lei entrJ. em vigor na data de sua publical~&o.

JUSTIFICATIVA

A pre.sent~ proposição que submetemos para apreciação

de Vossas EXL'el~ndas, pretende g3fantir ü ate.ndim~ntü ;1(\5 pl"'rtõ.1dores de

ddi~iênda auditiva, em órgãü públk:ü$ federais, na língua brasileira de

smaiS.

A proj.:t('. de lei que (ora a.presento, vt:m aLender a um

velho anseio de um parcela da população dif~renciada. que tem SeUS direitos

resguardados nos princípios constitucionais.

Pela importânciã e signifkado social da presente

proposição, esperalIlll:5 I.:llnLar com o apoio de nosso~. ilustres Pares, para

aprovação da presente medida.

de 2004.deSala das Sessôes. em

~ _A...... -= "C' :9J

Deputado CARLOS NADER
PFL-RJ

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO
PÚBLICO

1- RELATÓRIO

Com a apresentação do Projeto de Lei nO 2..'574, de 2000. o
nobre Deputado Pompeo ·je Mattos, pretõnde quo:: a~. repõrt!·;ôes púbEcas

fe-óerais c éstaduais sejam obrigadas a dispor de pele· menc·s um intérprete da
Língua Brasileira de Sinais •• LIBRAS para garantir o atendimento às pessoas
portadoras de deficiências auditiVas.
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Para tanto, a· proposta autoriza a administração púb\\ca a

firmar convênios com entidades de assistência social. cuja finalidade seja o

atendimento de pessoas portadoras de deficiências auditivas.

A este projeto foram apensados o Projeto de Lei n" 3.115,

de 2000, do Deputada Josuê 8eilgtson, que dispõe sabre 3. obligatorie,jade de

conhecimento da Linguagem Brasileira de Sinais - LIBRAS, por profissionais que

atuem nos selViços de policia, de assistência e de saúde, o Prajetü de Lêi nO
5.690. de 2001, do D03puiaco Glycon Terra Pintú. que obriga a inclusão da

disciplina de Língua Brasileira de Sinais nos cursos de F,:moaudiologia e de

Magistério, e o Projeto de Lei nO 3.249, de 2004. do Deputado Carlos Nader, de

semelhante teor à preposição pl"i:icipal, porém restrito a.,j âmbito rederal.

No prazo regimental nã·j foram ofer~cidas emendas aos

projetos.

É o relatório.

11 - VOTO DO RELATOR

o Autor da proposição informa que, segundo o IBGE, 13m

1991, o Brasil já possuíe uma p-'pu/3ção de mai~ doa 200 mil d>&fícient6s auditivos.

É um número bastante expressivo, razão pela qual o poder público não pode

eximir-se de criar altem3tiv3S para víabíliz3r c plane. êxercício da cidadania por

parte dessa pessoas.

o projeto apresenta. sob a ótica da Administração Pública,
uma solução absolutamente viável, que proporciona 3'.JS portadores de

deficiências auditivas a possibilidade de expressar, com mais fluidaz E: precisão.

suas necessidades perante os órgãos públicos.

Essa iniciativa servirá de exemplo e incçntivo êl ser seguido
por toda sociedade, inclusive pelo setor privado.

Não obstante os já referidos méritos da proposição,

entendemos que o atendimento ás pessoas portadoias de deficiência auditiva,

nas repartições públicas, deva ser dado, preferencialmente, por servidor

pertencente ao quadro de pessoal do órgão, e, somente na falta desse, admitir­

se-ia a celebração de convênios.



Quanto aos projetos apensadús. não recomendamos a

aprovaçâo dos Projetos da lei nl) 3.115.. de 2000, e 5.690. de .2001. O primeiro,
porque onera setores muito car~ntes de recurscs. aml.·liando inadequadamente a

abrangência do mandamento constanttS- na Lei nO 10.436, de 24 de abril de 2002,

que determina a inclusão da dísciplina língua Brasileira de Sinais - Libras nos

cursos de Fonoaudiologia e Magist~riQ. ~m seus ní....ai3 médio e superior. O

segundo, em função de toer seu ·~bjet-:). qua~·e. literalmente, aten'1idQ psla Lei

supracitada.

Por outro lado, o Projeto de Lei nO 3.249. de 2004, restringe

o alcance da proposiçao ao âmttito federal, o que parece ser uma medida multo

importante para evitar questionamentos em reta';ão à ~n\Jasão de competência

legislativa dos Estados.

Em face do exposto. 'Jotamüs. pela aprovação do Projeto de

Lei nC
' 2.574, de 2000. e do Projeto de Lei nO 3.249, de ::004, na form3 do

substitutivo anexo. e pela rejeição do Projeto ;1e Lêi n" 3115·, de 200Cl. e da

Projeto de Lei nU 5.690, de 2001.

Sala da Comissâo. em ;~ de 'f 1"..( l f./ ~de 2004.

Ci/1/YI. H'
ó!fItlte<..Lv

Deputado ÉRICO RIBEIRO
Relator

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N° 2.574. DE 2000

Assegura às pessoas portadoras de
deficiências auditivas ü direito de serem
atendidas, nos órgãos da administraçào
pública direta. nas fundaç.ões públicas e nas
autarqlJias da Un!ão, por meio da Líl1gua
Brasileira de Sinais - LIBRAS, e dá outras
providências,

15
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o Congresso Nacional decrata:

Art. 1" As pessoas portadora~ dê deficiências auditivas

fica assegurado::> o direito do: seiam atendidas, nos órgãos da administração

pública direta, nas fundações públicas e nas autarquias da União, por pessoa

apta a comunicar-se por meio da Língua Brasileira de Sinais - LIBRAS.
Art. 2° O atendimento disposto no artigo anterior deve

ser prestado, preferencialmente, por sêlVidor pertencente ao quadro de pessoal

do respectivo órgão.

Parágrafo único. Na falta de servidor capacitado para o

atendimento, fica o poder público federal autorizado a firmar convênios com

entidades de assistência socia', cuja finalidade seja o atendimento de pessoas

portadoras de deficiências auditivas.

Art. 3° Esta lei entra em vigor na data dê sua publicação.

Sala daco~~~. ~e:rd t ~ O
fgf.1i(!lf,.L.-(,1;I

Deputado ERICO RIBEIRO

Relator

COMPLEMENTAÇÃO DE VOTO

de 2004.

Tendo em vista o acatamento desta Relatoria à sugestão

apresentada pelo nobre Deputado Luiz Antonio Fleury, durante a reunião ordinária

da Comissão de Trabalho, de AdministraçAo e SelViço Público (CTASP),

realizada em 17 de novembro de 2004, que votou pela aprovação dos Projetos de

Lei nú 2.574. de 2000. e 3.~49. de 2004, na forma do Substitutivo do Relator, com

a adição sugerida, e pela rejeição dos Projetos de Lei nO 3.115, de 2000, e 5.690,

de 2001, apre::>entamc:3 complementação de Vutu nu sentido de dar conseqüência

ao que foi acord3do e votado naquela reunião, 3crescentando ao parágrafo único



do art. 2° do Substitutivo ao Projeto de Lt:i 1""1;\ 2.574, de 2000, a expressão

"devidamente credenciadas", êntrê vírgul~s. ,~·'m(1 8sr::o~,:ifir:adQra das êntidades

de assistência social referidas no texto, na forma j.') substitutivo em anexo.

Sala da Comissão, em ; ;"da o/I 2004.
I,c.-' 00 1.

l}fl(V.éL~
Deputado ÉRICO RIBEIRO

Relator

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N° 2.574, DE 2000

Assegura às pessoas portadoras de
deficiência auditiva o direito de serem
atendidas, nos órgãos da administração
pública direta, nas fundações públicas e nas
autarquias da União, por meio da Língua
Brasileira de Sinais - LIBRAS. e d:% outras
providências.

o Congresso Nacional decreta:

Art. 10 As pessoas portadoras de deficiências auditivas fica
assegurado o direito de serem atendidas, nos 6rgaos da administraçao direta, nas

fundações públicas e nas autarquias da União, por pessoa apta a comunicar-se

por meio da Lingua Brasileira de Sinais - LIBRAS.

Art. 2" O atendimento disposto no artigo anterior deve ser

prestado, preferencialmente, por servidor pertc:.ncentc 90 quadro de pessoal do

respectivo órgão.

17

Pará~=Irafo único. Na falta de servidor capacitado para o

atendimento, fica o poder público federal autorizado a firmar convênios ,:om
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entidades de assistênci.9 social, devidamente credenciadas, cuja 'flnalidade seja o

atendimento de pessoas portadoras de deficiências auditivas.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

/
,,,", .'/~ :'l " ~ .....

Sala da comt~!j1i~4f.:r~e ;',It,:',l.t,'", i",.:;.ide 2004.

~1A.i.l"'-4 .
Deputado Érico Ribeiro

Relator

111 • PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de Trabalho, de Administraç~o e Serviço
Público. em reunião ordinária realizada hoje, aprovou o Projeto de Lei nO
2.574/2000 e o PL 3.249/2004, apensado, com substitutivo, e rejeitou o PL
3115/2000 e o PL 5690/2001, apensados, nos termos do PareCE:í do Relator,
Deputado Érico Ribeiro, que apresentou complementação de voto.

Estiveram presentes os Senhores Deputados:

Tarcisio Zimmermann - Presidente, Dra. Clair e Isaías
Silvestre - Vice-Presidentes, Carlos Alberto Leréia. Cláudio Magrão, Clóvis
Fecury, Daniel Almeida, Érico Ribeiro, Jovair Arantes, Jovino Cândido,
Leonardo Picciani, Luiz Antonio Fleury, Milton Cardias, Paulo Rocha, Rodrigo
Maia. Vicentinho, Ann Pontes, Ariosto Holanda e Carlos Sampaio.

Sala da Comissão, em 17 de novembro de 2004.

I t "lti ti. ( ...: 1 i..';'': ..~.~
Deputadi J\RCrSIO 'ZIMM

7
ERMANN

~ Presidente
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SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO

PROJETO DE LEI N° 2.674, DE 2000

Asse'Jura às pessoas portadoras
de deficiências auditivas o
direito de serem atendidas, nos
órgãos da administração pública
direta, nas fundações públicas e
nas autarquias da União, por
meio da Língua Brasileira de
Sinais - LIBRAS. e dá outras
providências.

o Congresso Nacional decreta:

Art. 1° Às pessoas portadoras de deficiências auditivas fica assegurado o direito de
serem atendidas, nos órgãos da administração pública direta, nas fundações públicas e
nas autarquias d3 União, por pessoa apta a comunic.ar-se por meic, da lín9ua Brasileira
de Sinais - LIBRAS.

Art. 3° O atendimento disposto no artigo anterior deve ser prestado, preferencialmente,
por servidor pertencente ao quadro de pessoal do respectivo órgão.

Parágrafo único. Na falta de servidor capacitado para o atendimento. fica o poder público
federal autori=ado a firmar convênios com entidades de assistência social, devidamente
credenciadas, cuja finalidade seja o atendimento de pessoas portadoras de deficiências
auditivas.

Art. 3° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

')

Sala da Comissão, 17 de novembro de 2004.

• 'r.." ..",'... -'-'~~/" t L..t .:,..:...t-.:.,.."L,. '_~. .-'f__

DeputadoiT RCISIO ZIMMER~ÂNN
Presidente /
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